
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE JACUNDÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20200345       

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 20200345       , QUE 
FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA 07 DE 
SETEMBRO, Nº 40, inscrito no CNPJ sob o nº 11.528.843/0001-81, neste ato representado(a) pelo (a) Srª. LÍCIA 
CONCEIÇÃO SOUZA, portadora do CPF nº 734.079.092-68, doravante denominada CONTRATANTE, e 
SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº CNPJ 30.313.649/0001-23, sediado na AV 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SETOR BRASIL, Araguaína-TO, CEP 77824-360, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr (a). JESSICA CAVALCANTE COSTA, portador do CPF 
028.659.881-71, tendo em vista o que consta no Processo nº PE-012/2020-FME e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAÇÃO DE 
CENTRO DE DIAGNOSE E REABILITAÇÃO PARA PACIENTES SUSPEITOS, DIAGNOSTICADOS E 
SEQUELADOS DE COVID-19. TRARA-SE DE UMA ESTRATÉGIA DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA 
CAUSADA PELO NOVO CORONAVIRUS CONFORME CLASSIFICOU A ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 
SAÚDE (OMS) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JACUNDÁ/PARÁ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta ven cedora, 
independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

EMPRESA: SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: CNPJ 30.313.649/0001-23
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SETOR BRASIL, Araguaína-TO, CEP 77824-360
REPRESENTANTE: JESSICA CAVALCANTE COSTA

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

075690  CARRO PARA LIMPEZA DE ROUPA SUJA - Marca.: MK PERFIL  UNIDADE                 1,00         1.740,000         1.740,00
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        Carrinho para transportar  roupa  suja confeccionado em

        aço inoxidável, chapa  de 1,2mm à 1,8mm. Com dreno para
        escoamento de líquido,  alço,  tampa  e  para-choque de

        borracha em toda  volta.  Rodízio  de  125mm à 150, com
        freio. Dimensões: Comprimento de 0,90 à 1,05m; Largura:

        0,60 à 0,70m; Altura de 0,80 à 0,90m.                  
075691  CARRO  PARA LIMPEZA HOSPITALAR - Marca.: BRALIMPA     UNIDADE                 7,00         1.010,000         7.070,00
        Carro para limpeza    MOP    Carro   funcional   modelo

        Americano; balde DOBLO  30  Litros  com  espremedor; 02
        cabos alumínio 1,40   m;   haste  americana;  refil  de

        algodão 320 g; armação MopProfi; refil Mop Pó Profi; pá
        POP; placa sinalizadora (piso molhado); cor amarela.   

075706  VENTILADOR DE TRANSPORTE E EMERGENCIA - Marca.: KTK   UNIDADE                 1,00        26.850,000        26.850,00
        aparelho de ventilação    pulmonar    para   reanimação

        basead.                                                
075718  CAMA HOSPITALAR LEITO - Marca.: METALIC MEDICAL       UNIDADE                22,00         1.000,000        22.000,00

        Construída com tubos de aço 1û/4                       
        Pintura epóxi, Pés em                                  
        Abs emborrachado, Leito   em   Tecido   Corvin  limpeza

        rápida, Capacidade de   peso  suportado  195kg,  Grades
        ajustáveis, Cabeceira retrátil.                        

                                                               
075738  ANALISADOR BIOQUÍMICO - Marca.: BENFER                UNIDADE                 1,00        12.991,330        12.991,33

        (cobas© c 111),   aparelho   de  menores  dimensões  da
        família de analisadores    da    Roche   para   rotinas

        centralizadas. Oferece aos  pequenos  laboratórios  uma
        solução compacta para  a execução de testes bioquímicos

        e de eletrólitos.    Desenhado   para   satisfazer   as
        necessidades de laboratórios     satélite,    clínicas,

        laboratórios privados e  de  urgência, promove também a
        padronização dos menores    laboratórios   frente   aos
        maiores, atendendo aos  cuidados  primários de saúde. �

        Peso: 35 kg  /  Dimensões:  72  cm x 55 cm x 48 cm (sem
        ISE).                                                  

075785  COMPUTADOR ( DESKTOP ) - Marca.: INTEL                UNIDADE                 2,00         1.575,000         3.150,00
        PROCESSADOR: NO MÍNIMO  INTEL  CORE  I3  OU  AMD A10 OU

        SUPERIORES DISCO RÍGIDO:   MÍNIMO  DE  500  GB  MEMÓRIA
        RAM:                                                   

        4GB, DDR3, 1600   MHZ  UNIDADE  DE  DISCO  ÓTICO:      
        CD/DVD ROM TECLADO:  USB,  ABNT2,  107 TECLAS (COM FIO)

        TIPO DE                                                
        ISTEMA OPERACIONAL:  NO  MÍNIMO  WINDOWS 7 PRO         
        (64 BITS)                                              

        FONTE: COMPATÍVEL   COM   O  ITEM  GARANTIA:           
        MÍNIMA DE 12 MESES                                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       73.801,33

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
10 de Novembro de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2020, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993.
2.2.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de 73.801,33 (setenta e três mil, oitocentos e um reais e trinta e três 
centavos).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

ício 2020 Atividade 0909.101220002.2.057 Atividades Administrativas - Secretaria de Saúde, Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.08, no valor de R$ 73.801,33
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

RUA PINTO SILVA, S/N



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE JACUNDÁ

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de JACUNDÁ - PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 JACUNDÁ - PA, 10 de Novembro de 2020

_____________________________________
    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 CNPJ(MF)  11.528.843/0001-81
    CONTRATANTE

_____________________________________
    SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

    CNPJ 30.313.649/0001-23
    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                 
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